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TANGARÁ DA SERRA ABRE
INSCRIÇÕES PARA SUPLENTES 
DO CONSELHO TUTELAR

VOTAÇÃO POPULAR está prevista para 22 de fevereiro de 2026

ATÉ 12 DE DEZEMBRO

O Conselho Muni-
cipal dos Direi-
tos da Criança e 

do Adolescente (CMDCA) 
de Tangará da Serra abriu 
inscrições para a eleição 
suplementar de conse-
lheiros tutelares suplen-
tes, conforme o Edital nº 
04/2025, publicado no 
Diário Oficial do Muni-
cípio. O processo visa 
preencher o cadastro de 
suplentes para o colegia-
do do período 2025/2028, 
garantindo a continuida-
de dos atendimentos do 
Conselho Tutelar.

O processo seletivo é 
destinado à formação de 
cadastro de suplentes, 
que poderão ser convoca-
dos em caso de vacância. 

O cargo prevê carga horá-
ria de 40 horas semanais, 
além de plantões e perío-
dos de sobreaviso.

“A pessoa vai passar por 
todo o processo de uma 
eleição normal, conforme 
foi a anterior, de 2023. 
Após todas as etapas, vai 
ser empossada e, será 
chamada a exercer a fun-
ção conforme a necessi-

dade”, informa a estagiá-
ria Maria Eduarda Morães.

As inscrições seguem 
abertas até o dia 12 de de-
zembro, e devem ser rea-
lizadas presencialmente, 
das 9h às 16h, na Sala dos 
Conselhos da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social, localizada na Rua 
Júlio Martinez Benevi-
des, nº 262-E, Centro. Não 
são aceitas inscrições por 
e-mail ou meio digital.

“Você cidadão que tem 
interesse em participar, 
em fazer parte desse pro-
cesso, temos alguns re-
quisitos básicos, que você 
encontra acessando o Diá-
rio Oficial do município. 
Lá tem maiores informa-
ções”, ressalta a secretária 
Executiva dos Conselhos, 
Tamyla Viana da Silva.

Para concorrer, o can-
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didato deve atender aos 
critérios previstos no Es-
tatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e na 
legislação municipal, en-
tre eles: ter mais de 21 
anos; possuir Ensino Mé-
dio completo; residir em 
Tangará da Serra há pelo 
menos dois anos; com-
provar experiência mí-
nima de um ano na área 
de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente; 
entre outros.

A eleição suplemen-
tar contará com três fases 

eliminatórias. A primei-
ra será a de prova escri-
ta – marcada para 11 de 
janeiro de 2026, a segun-
da, avaliação psicológica 
– entre 20 e 23 de janei-
ro de 2026 e a terceira e 
última, votação popular 
– prevista para 22 de fe-
vereiro de 2026.

A classificação final 
obedecerá à ordem de-
crescente de votos. Todos 
os aprovados integrarão 
o cadastro de suplentes e 
poderão ser convocados 
conforme necessidade.
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